
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Secao Suprim Secr Municipal De Administr E Recursos Humanos

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
 

Número da Requisição: 497/2025

Número do Estudo Técnico Preliminar: 60/2025-SARH

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

Aquisição de materiais para instalação e manutenção de alarme em próprios públicos,
conforme descritivo contemplado na tabela abaixo, nos termos e condições deste instrumento:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 ABRAÇADEIRA TIPO
U COM CUNHA UN 400 R$ 4,11 R$ 1.646,66

2
ADAPTADOR
GALVANIZADO TIPO
BOX 3/4

PÇ 200 R$ 3,39 R$ 678,66

3
BARRA DE CANO
ZINCADA ¾ 3
METROS

UN 500 R$ 22,79
R$
11.396,66

4 BATERIA SELADA 12
V/7A PARA ALARME; UN 30 R$ 88,26 R$ 2.648,00

5
BUCHA 6 COM ABA
E PARAFUSO
PHILIPS;

PÇ 1.000 R$ 0,68 R$ 683,33

6
BUCHA 8 COM ABA
E PARAFUSO
PHILIPS;

PÇ 1.000 R$ 0,91 R$ 916,66
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7
CABO CCI 4X40
PARA ALARME
COBRE

M 40.000 R$ 0,60 R$
24.000,00

8 CABO PARALELO
2X1,00 FLEX COBRE M 300 R$ 4,42 R$ 1.328,00

9 CAIXA DAILET 4X2
GALVANIZADA 3/4 UN 100 R$ 12,13 R$ 1.213,33

10

CAIXA METÁLICA
AVULSA PARA
CENTRAL DE
ALARME,
FABRICADA EM AÇO
CARBONO COM
ACABAMENTO
ELETROSTÁTICO
GRANDE

UN 30 R$ 136,24 R$ 4.087,40

11

CANALETA COM
FITA DUPLA FACE
EM POLIETILENO –
2000/20/12MM;

UN 300 R$ 16,33 R$ 4.900,00

12

CENTRAL DE
ALARME PARADOX
DIGIPLEX EVO, COM
CAIXA,
TRANSFORMADOR 3
A E TECLADO K641
LCD;

UN 10 R$ 3.198,48
R$
31.984,80

13

CENTRAL DE
ALARME PARADOX
SP6000 COM CAIXA,
TRANSFORMADOR 3
A E TECLADO K32
LCD;

UN 30 R$ 3.124,68 R$
93.740,60

14

CENTRAL DE
ALARME PARADOX
SP7000, COM CAIXA,
TRANSFORMADOR 3
A E TECLADO K32
LCD;

UN 30 R$ 2.750,68 R$
82.520,60

15

CHICOTE OU CABO
UNIVERSAL RÁDIO
REDE MESH 460 MHZ
PARA CENTRAL DE
ALARME (RING/TIP)

UN 130 R$ 46,64 R$ 6.064,06

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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16 CONECTOR AVULSO
RJ45 CAT5E; UN 5.000 R$ 0,83 R$ 4.166,66

17 CURVA 45 GRAUS
ZINCADA 3/4 UN 100 R$ 4,59 R$ 459,33

18 FITA ISOLANTE 20M; UN 50 R$ 12,99 R$ 649,66

19

FONTE DE
ALIMENTAÇÃO
AUXILIAR 12V/ 10
AMPERES

PÇ 40 R$ 446,04 R$
17.841,60

20 LUVA
GALVANIZADA ¾ UN 250 R$ 4,30 R$ 1.075,00

21
MÓDULO BUZZ ZX8
PARADOX PARA
LINHA EVO;

UN 15 R$ 880,96
R$
13.214,40

22
MÓDULO BUZZ ZX8
PARADOX PARA
LINHA SPECTRA;

UN 20 R$ 706,45
R$
14.129,06

23
PLACA ADESIVA DE
AVISO "ALARME
MONITORADO"

UN 50 R$ 36,62 R$ 1.831,33

24

PLACA AVULSA
PARA CENTRAL DE
ALARME PARADOX
EVO 192;

UN 10 R$ 1.369,16 R$
13.691,66

25

PLACA AVULSA
PARA CENTRAL DE
ALARME PARADOX
SP6000;

PÇ 10 R$ 1.247,00 R$
12.470,00

26

PLACA AVULSA
PARA CENTRAL DE
ALARME PARADOX
SP7000;

PÇ 10 R$ 1.566,33 R$
15.663,33

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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27

RÁDIO
COMUNICADOR EM
REDE MESH 460 MHZ
PARA CENTRAL
PARADOX LINHA
SPECTRA,
FREQUÊNCIA – 459 A
460, MODO DE
OPERAÇÃO – PONTO
MULTIPONTO –
CANAL FIXO – SEMI-
DUPLEX, CONECTOR
DA ANTENA – SMA
FÊMEA,
VELOCIDADE – 9600
BPS, PADRÃO DA
INTERFACE –
CONTACT-ID,
TENSÃO DE
ENTRADA – 12 VDC /
7W;

UN 30 R$ 1.198,66 R$
35.960,00

28

SENSOR ATIVO DE
BARREIRA, FEIXE
DUPLO, DISTÂNCIA
DE 100M ENTRE
TRANSMISSOR E
RECEPTOR,
PROTEÇÃO UV,
TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO 12-
24VDC

PÇ 30 R$ 664,60 R$
19.938,00

29
SENSOR
INFRAVERMELHO
PARADOX DG65;

UN 500 R$ 352,66
R$
176.333,33

30
SENSOR
INFRAVERMELHO
PARADOX DG75;

UN 500 R$ 434,00
R$
217.000,00

31

SENSOR
INFRAVERMELHO
PARADOX PRO PLUS
476;

UN 1.000 R$ 186,35 R$
186.353,33

32

SENSOR
MAGNÉTICO COM
FIO PARADOX
MCW21;

UN 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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33
SIRENE
PIEZOELÉTRICA
SULTON;

PÇ 50 R$ 33,26 R$ 1.663,33

34

TAMPA CEGA CAIXA
DAILET
GALVANIZADA 4X2
– 3/4

UN 100 R$ 3,84 R$ 384,00

35 TAMPAO ¾
PLASTICO UN 400 R$ 0,68 R$ 274,66

36 TECLADO AVULSO
PARADOX K32 LCD; UN 20 R$ 1.276,40 R$

25.528,13

37 TECLADO AVULSO
PARADOX K641 LCD UN 15 R$ 1.550,73 R$

23.261,00

38

TRANSFORMADOR
PARA CENTRAL DE
ALARME 16 VAC/ 1,5
A

UN 30 R$ 82,81 R$ 2.484,40

39

TRANSFORMADOR
PARA CENTRAL DE
ALARME 16 VAC/ 3,0
A

UN 30 R$ 133,16 R$ 3.995,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
previsão do artigo 34 do Decreto Municipal nº 11.748/23, se caracterizando como bens de uso comum,
conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de referência.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do respectivo
contrato, prorrogável por igual período, na forma do que estabelece a Lei nº 14.133/2021.

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos
encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice
deste Termo de Referência.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 

A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

A CONTRATADA deverá fornecer os itens descritos, em sua totalidade, conforme
demanda, atendendo aos seguintes requisitos mínimos abaixo:

5.1 A CONTRATADA deverá atuar na área de atividade compatível com o objeto licitado;

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar o fornecimento dos objetos desta licitação;

5.3 Padrões mínimos de qualidade: Materiais e equipamentos devem ser de boa qualidade e
durabilidade, compatíveis com as instalações das unidades que os receberão e apresentar desempenho
dentro do esperado, de modo a garantir o bom funcionamento dos sistemas de alarme.

5.4 Forma de acondicionamento do objeto: Devem ser preferencialmente, acondicionados
em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final adequada;

5.5 Atendimento a critérios de sustentabilidade: Bens constituídos, no todo ou em parte, por
material atóxico, reciclável, reciclado e/ou biodegradável;

5.6 Expectativa de funcionamento: Fornecer produtos sem avarias, confeccionado com
matéria prima da melhor qualidade, em perfeitas condições de uso;

catálogo ou

documentos técnicos que comprovem as características e especificações dos produtos ofertados

5.7 Da análise técnica: Será exigido apenas a apresentação do 

, o 

qual será solicitado pelo Pregoeiro através do Portal de Compras Públicas; 

5.7.1 Quando se verificar a impossibilidade de análise apenas pela documentação 

técnica, a Administração reserva-se no direito de solicitar amostra do produto. Nesses casos, 

observar-se-á:  

Deverá ser entregue 1 (uma) amostra de cada item para análise, a ser entregues 

no Departamento de Tecnologia da Informação, sito a Rua Frederico Moura, nº 

1.517, Cidade Nova, Franca-SP, no prazo limite de 3 (três) dias úteis - a contar 

do 1° dia útil subsequente ao envio da Solicitação -, sendo que a empresa 

assume total responsabilidade pelo envio e demais custos;  

Solicitação de prorrogação de prazo poderá ser feito a partir de manifestação 

formal fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo. Entretanto, fica a 

critério da Administração o aceite;  

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas, a proposta será reprovada/recusada;  

Na impossibilidade de entrega da amostra, em casos excepcionais e a critério de 

aceite pela Administração, poderá ser encaminhado ficha técnica/laudo para 

análise;  

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 

6.1 Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com
a necessidade da Secretaria requisitante, até que seja atingida a quantidade total adquirida, no prazo de 10
(dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado, desde
que plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniências da administração;

6.1.2 O transporte dos materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do produto,
devendo substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da data de Notificação da CONTRATANTE, o produto com avarias ou defeitos;

6.2 Local de entrega: os produtos deverão ser entregues, preferencialmente, no
Almoxarifado Central, sito à Rua Alfredo Tosi, 1.713, Núcleo Agrícola, Franca-SP, no horário das 08h às
16h;

6.2.1 A Secretaria requisitante poderá indicar outros locais de entrega dos produtos,
comunicando previamente a CONTRATADA;

6.3 O produto deverá estar acondicionado em embalagem de qualidade, não danificadas;

6.4 Deverá ser assegurado o prazo mínimo de garantia conforme estabelecido no Código de
Defesa do Consumidor.

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência;  

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;  

Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Marcio
Perente, designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do Decreto Municipal
nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117,
caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado.

Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do
Decreto Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no Decreto Municipal
11.748/23, em especial:

Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais
faltas ou defeitos observados;

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme
se verifica no artigo 22, inciso III do Decreto Municipal nº 11.748/23.

Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do
contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

Termo de Referência (0122336)         SEI 3516200.410.00015049/2025-51 / pg. 8



aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1 Recebimento do Objeto
 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, agente responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

8.2 Prazo de Pagamento:
 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos.

 

8.3 Forma de Pagamento
 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
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conta corrente da empresa vencedora da licitação e que foi efetivamente contratada. Neste sentido, caso a
empresa vencedora da licitação não tenha prestado tais informações na proposta adequada ao último lance
ofertado, nos exatos termos da cláusula 5.22.4 do Edital, Parte II, o pregoeiro poderá diligenciar junto a
empresa para que indique referidas informações antecipadamente a fase de habilitação dos licitantes, sob
pena de futura obstrução dos pagamentos pela tesouraria ante a carência de informações bancárias que
possibilitem o efetivo pagamento por parte da Municipalidade.

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

9.2 Exigências de Habilitação
 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto
da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as disposições
normativas previstas no artigo 80 e seguintes do Decreto Municipal nº 11.748/23 e, para tanto, deverá
comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica
 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira
 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.[1]

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
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mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

 

Qualificação Técnica
 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.061.776,06 (Um milhão, sessenta e um mil,
setecentos e setenta e seis reais e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

- Despesa: Material de Consumo

 

 

Franca, na data da assinatura digital.

 

 

 

PEDRO SILVA GARCIA
TÉCNICO DE INFORMÁTICA

Documento assinado eletronicamente por Pedro Silva Garcia, Agente Administrativo, em
30/09/2025, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122336 e o
código CRC 63C22880.

Referência: Processo nº 3516200.410.00015049/2025-51 SEI nº 0122336
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